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PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIÂCHUELO

ESTADO DE SERCIPE

PARECER N9 255/2023 - PGM

REFERÊNCIA: Processo de dispensa de licitação ne 1112023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ASSUNTo: Dispensa de Licitação - Menor Valor, para Íins de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de engenharia civil para elaboração dos levantamentos e proietos complementares de

obra de reforma do calçadão da Rua Nossa Senhora dâ Conceição

INTERESSADO: Secretaria lúunicipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente de Riachuelo/SE

I _ REI.ATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise jurídica da legalidade do

procedimento de dispensa de licitação (Disoensâ ne 11/2023). visando a contratação de empresa especializâda

na prestação de serviços de engenharia civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de

obra de reforma do calçadão da Rua Nossa senhora da Conceição, cujo valor estimado é de RS 32.962,73

(trinta e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos).

É o necessário.

II - DO DIREITO

A) DA rESGrrAçÃO APUCÁVEr AO CASO

A licitâção é procedimento obÍigatório à Administração Pública para efetuar suas contratações,

consoante preceitua o art. 37. lnciso xxl, Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, ressalvados os casos

em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e

inexigível.

Da análise da situacão fática aqui disposta, a contratacão de emoresa esDecializada na

prestação de serviços de engenharia civil para elaboracão dos levantamentos e proietos complementares de

obra de reforma do calça dão da Rua Nossa senhora da conceicão, confiqura, em suma, uma das situações

lesais orevistas no art. 24 da lei ns 8.666/93. haia vista a u tse ncra e baixo valor envolvida na ontratacão.c

Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, â Administração Pública pode realizar â

contratação direta das referidas aquisições, mediante contratação direta, dada a emergencialidade do caso,

conforme artigo 24, inciso ldo referido diploma, i, verb,s:

Àft24- É dispensável a licitacão:

I - pdto obtos e servicos de enqenhotio de volor oté 70% (dez pot cento) do limite prcvisto nd

qlíneo "a", do inciso I do dttico dnterior, desde que não se reÍirdm d pdrcelos de uma mesmo

obra ou seruico ou oindo ooro obros e servicos do mesmo noturezo e no mesmo local oue 'l)|
possom ser redlizodos coniunto e concomitontemente:
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Ademais, âlém de preencher o requisito previsto no aft.24 da lei 8.666/93, para dispensa da

licitação também se faz necessáriâ também a existência de previsão orçamentária que assegure o pagamento

das obrigações decorrentes dos serviços objeto da contratação, em obediência ao art.7", § 2e, inciso lll, da Lei

8.666/93.

No caso em concreto, é possÍvel verificarmos que há a previsão orçamentária necessária à

efêtivação do pagamento das obrigações oriundas do contrato, bêm como pode ser observado na solicitação

de despesa que o valor objeto do presente procedimento se ênquadÍa no disposto no art. 24, inciso l, da Lei

8.666/93 e Decreto 9.412/2018, vêz que o valor do obieto do contrato é infêrior a RS33.0O0,00 (trinta e três

mil reais)..

B} DA MINUTA DO CONTRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e seguintes da

Lei n.e 8.666/93, tendo o ârt.55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas que necessariamente

deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as seguintes:

"l - o objeto e seus elementos cdtdcterísticos;

ll - o rcgime de execução ou o formo de Íornecimento;

lll - o preço e ds condições de pagomento, os critérios, dotr-bose e periodicidode do

redjustomento de prcços, os ctitéÍios de dtuolizoção monetárid entre d ddtd do ddimplemento

dos obtigoções e o do eÍetivo pogomento;

lv - os ptozos de início de etdpas de execuçõo, de conclusõo, de entrcgo, de obseryoção e de

rccebimento deÍinitivo, conforme o coso;

v - o ctédito pelo quol correrá a despeso, com o indicaçõo do classilicoção funcionol

programático e do cotegoÍio econômico;

vl - as gorantios oferecidos pora osseguror suo plena execução, quando exigidos;

Vll - Os direitos e os responsobilidodes dds portes, os penolidodes cdbíveis e os volores dos

multds;

Vlll - os cosos de rescisõo;

lX - o reconhecimento dos direitos do Administtoçõo, em coso de rescisõo odministtdtivo

previsto no ort. 77 desto Lei;

X - os condições de importaçõo, d datd e d tdxo de cômbio poro convenão, quondo lor o coso;

Xl - o vinculoção oo editol de licitoçõo ou oo termo que o dispensou ou o inexigiu, oo convite e à

proposto do licitonte vencedoq

Xll - o legisloçõo oplicóvel à execução do controto e especiolmente dos cosos omissos; l,,t\
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Xttt - o obtigoção do controtodo de mdnter, duronte todo d execução do contrcto, em

compdtibilidode com os obtigoções por ete ossumidos, todas os condições de hobilitação e

quolilicoçõo exigidas no licitoção.

§ le (vEfaDo).

§ 2e Nos controtos celebmdos pelo Administraçõo Pública com pessoos lísicos ou iurídicos,

inclusive oguelos domiciliodas no estrungeiro, deverá constot necessariomente cláusuld que

decldrc competente o Íorc da sede do Administtoção poro dirimtu qudlquer questão contratuol,

solvo o disposto no § 69 do ort. 32 desto Lei."

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do contrato atende

todas as cláusulas exigidas pela Iegislação pátria, tendo a minuta contratual apontado, inclusive, o artigo de lei

correspondente.

lll] coNcrusÃo

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ne 8.666/1993, entende-se

que poderá adotar a modalidade de dispensa de licitâção e que a minuta do contrãto preenche todos os

requisitos legais, podendo ser dado prosseguimento ao procedimento e seus ulteriores atos.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, por não serem de

competência desta Procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade dos agentes públicos responsáveis pela

formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 28 de agosto de 2023

Vidor Mener€s Martins Cardoso

Procurado.ia-Geral do Muoicípio - DIRPAo

oAB/SE 7931

Leão Magno 8r unto

ProcuÍador-Geral do Município

oAB/SE 2825
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PARECER N9 25612023 - PGM

REFERÊNCIA: Processo de dispensa de licitação ne 7U2023 da PreÍeitura Municipal de Riachuelo/sE

ASSUÍ{TO: oispensa de Licitação - Menor Valor, para fins de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de êngenharia civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de
obra de reforma do calçadão da Rua Nossa senhora da conceição

INTERESSADO: Secretaria Municipâl de lnfÍaêstrutura e Meio Ambiente de Riachuelo/SE

I - RETÂTóRIO

Írata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise jurídica da legalidade do
procedimento de dispensa de licitação Dis ensa nq 1 2023 visando a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de engenhariâ civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de
obra de reforma do calçadão da Rua Nossa senhora da conceição, cu.io valor estimado é de RS 32.962,73
(trinta e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta e três cêntavos).

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos:

1. Solicitação de despesa da Sêcrêteriâ Municipal de infraestrutura e Meio Ambiente do
Município de Riachuelo;

2. Justificativa com a comunicação da dispensa da licitação à autoridade superior e a

justificativa da escolha pelo menor preço;

3. Orçamento de Preço das Empresas:

EMPREENDER, no valoÍ dê RS 32.898,20;

ETEMENTAR sotUçõrS, no valor de RS 32.990,00;

HrS, no valor de RS 33.000,00;

4. Minuta do Contrato;

5. Parêcer Jurídico;

6, certidão Nêgativa de Débitos Relativo§ ai5 Tributos Federais e a Dívidã

Ativa da União;

7. certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas;

8. Certidão Netativã de Pendencias Tributarias e não Tribrt.ri., frnto "/r[Al
I

/
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SEFAZ do Estado de Seryipe

9. Certificado de Regularidade do FGTSCRF;

10. Contrato Social;

11. Documento Pessoal do s(icio Administrador de Emprêsâ.

É o necessário.

II- DO DIREITO

Como cediço, o processo licitatório é regido pela Lei Federal ne 8.666/93, denominada Lei de
Licitações e Contratos. Trata-se de um pÍocedimento administrativo utilizado pela Administração Pública, que
tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa, por meio de critérios objetivos e impessoais, visando
a celebração de contratos relacionados a obras, serviços, compras e alienaçóes, mediante processo que
assegure igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, cujo processamento e julgamento deve se realizar
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, conforme disciplina o art. 3s da respectiva lei.

Note que, o Processo de Licitação se reveste do princípio da obrigatoriedade, consagrado, de
início, no ârt.37, XXl, da Constituição Federal e reproduzido no art. 2s, da Lei Federal ne 8.666/93, pelo qual

deve considerar-se obÍigatória a realização do certame em quâisquer situações, ressalvados apenas os casos
mencionados na lei. Vejamos, respectivamente:

A-rt. 37. A a&ínistraÇão P;úb7íca díreta e i,ldiÊeta de qúalquer dos
Poderes da Uníão, d.os Estados, do Dístrito EederaT e dos
LtuJiicíPios obed'eceÍá aos ij-ríncíPios de 7ega7ídade, íDpessaalidade,
uoraTídade, pubTícidád'e e etícíência e, taabéB, ao seg17ínte:
(Redação dada peTa tueada Constítucional n" 79, de 7998)

t...1
xxf - Ressa-r.vado.s os ca.9o.s especificados na TegisTação, as obras,
serviços, corytÍas e a7íenações serão conXÍaXados taediar tê piocesso
de TicitaÇão púb7íca que asseguÍe íqaaldade de condíções a todos
os concorrerrtes / cou c7áusuTas que estaàeleçam obrigações de
pagaD.ento, Earâidas as condições efetirras da proposta, rros terruos
da 7ei, o qaaT so,I.ente P.erjLixírá as exiqências de qualíficação
téc,iica e econôaica indí,qrensáyei s à garantía do cury)rírl.eIrto das
obrigações. (grifei)

AÍx. 2" As obÍas, servíços, iÍrclusivê de t,u.b-Ljcjdadê, coúpras,
a7íenaÇões, coacessôes, ],eu.Eissôes e Tocações da Aú,inístÍação
Púb7íca, qaarrdo contÍaxadas coú teEceiros, se.ráo rtecessa ÍíazLer.te
precedidas de TicitaÇão, ressa-lyadas as àipóte.ses pleyisüas nesta
Lei. (Destaca.tuos)

Praça Getulio Vargas, 72 . CentÍo . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
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Acerca da obrigatoriedade e respectivas ressalvas leciona José dos Santos Carvalho Filho

Como se nota, em que pese a regra de se exigir da Administrâção o cumprimento do dever de
licitar, há situações que autorizâm a formalização de contrataçôes diretas, seja por ausência de competição ou
pela morosidade no atendimento do interesse público.

tu. detexs.inadas hipóÊeses a 7ícítaÇão será consídeÍada íaviáve7
pot ausêncía de cory)etíçáo ou será ínconveniente (ov inoportu,;,a)
para o a têrldiEên to do irrtêrêsse público. Nessa.s siÊuaÇôês, a
TegisTação a&itê a contraXação díreta devídar.e'lte uotírada e
índependenta.enàe de 7ícítaÇão prévia2 .

Segundo Hely Lopes Meirelles, "a lei diversificou os casos em que a Administração pode ou deve
deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível".r

Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação; no primeiro caso, o
objeto é licitável, apenas permitindo-se que a Administração, em determinados casos, dispense o
procedimento licitatório; no segundo, o objeto não é licitável, tendo em vista a ocorrência de casos em que
existe inviabilidade material ou jurÍdica de competição, o que tornã a licitação impossÍvel.

Sobre o tema, ensina Carvalho Filho

À dispen.sâ de 7icítação caracteríza-se peJ.a circuastárrêia de que,
@ tese, podetia o procedí,,errto seÍ iealízado, E.as qu.e, pela
partiotTarídade do caso/ decídilo o TegisTador nào torná-lo

' CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31r. ed. rev., atual. e ampt

OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e contratos administrativos. 4À. ed. rev., atual. e
ampl. Rio deJaneiro: Forense; Sào Paulo: Método,2015. p. 51. pDF.

' VEIRELLES, Hely Lopes. Direito adninistrativo brasileiro. 39.. ed. rev., atual. e ampl. São paul
Malheiros Editores, 2013. p. 302. "/54/

Praça Geúlio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
T el: (7 9) 3269 -2506 1 3269 -ZZ t 6

O príacípio da obrigatoÍíedade da licítação íryõe qae todos os
destinatálios do Estatuto faÇaL realizar o procediseDto antes de
contratar@ obras e seraíÇos. .à4as a lei /lào podería deíxaÍ de
ressa"l?a! algtsmas àipóÊeses que, pefa sua palticu]a rídade, não se
cory)atíbí7izao. coÚ. o ríto e a dqora do pt.ocêsso TicitaXórío. A
ressalva à obEígatoríedade, díga-se de passaga, já é a&.íxída na
própria CoostítuíÇão, a xeor do que esta-beTece o art. 37, XxI.
RegtrLaaelrtaÍrdo o dispositivo I coube ao legís7adoÍ a í,f,cl.2úbê'f,cía de
delínear tais ir-ipóteses específícas, o qu€ tez íto art. 24 do
tstatuto.l

Nesse sentido são as lições de Rafael Carvalho:

São Paulo: Atlas,2017. p. 189. PDF.

/
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obEígatórío. Diversae,eÍJte ocoÍÍe na i'lexígi-biTidade, coao se verá
adíante I poÍqúe aqaí .geque! é víável a reaTízação do certase'.é

Por sua vez, as hipóteses que autorizâm dispensa do processo licitatório estão previstas no art.
24, da Lei ne 8.666/93, sendo referidas hipóteses numerus clóusus, não perm itindo ao administrador inova r as
situâções que autorizam dispensâ de licitação.

Ressalte-se que, nos casos relacionados pela legislação, há presença da parcela de
discricionariedade da AdministÍação na escolha da dispensâ ou não do certame, devendo sempre levâr em
conta o interesse público.

Como se notâ, â lei não visa permitir âo administrador contratar diretamente por dispensa de
licitação a seu bel-prazer, mas, pelo contrário, procura solucionar uma situação extraordinária, que não podia
ser vislumbrâda pelo gestor pÚblico parâ que, anteriormente, prepârasse o devido processo licitâtório para
dirimi-la-

No caso em exame, busca-se pela contratação direta da empÍesa "EMpREENDER,,, por meio de
Dispense de Licitação para fins de contratação de emprese especializada ne prestação de serviços de
entenharia civil parâ elaboração dos levantamentos e projetos complementares de obra de reforma do
calçãdão da Rua Nossa Senhora da Conceição.

Considerando as informações e documentos encârtados aos autos, verifica-se que o respectivo
pedido de dispensa de licitação sê ênquadra nas disposições constantes do art. 24, inciso t, da Lei ns 8.666193,
que assim prescreve:

Art.24. lô dí4te,nsáve7 a TicitaÇào:

I - para o,b.iras ê seiwiÇos de êDg:ênha'ía de vaTor até 7Og (dez F,or
cento) do 7i-!aite Frevisto na a7í,lea "a", do írlciso Í do artigo
anxe.íor, desde que ,rão se Íefí!aB a P.aÍce7as de ulta EêsEa abÍa ou
seryiÇo o! ait da paia obras e seÍÍiços da E.esE.a Daxuleza e Do
tI.esr!.o Tocal qrue po.gsana ser zeaTízadas conjunta e
c o r'r. c oLi- t aD x @e n x e ;

1...1

III - JUSTIFICATIVA

Conforme o que já fora exposto, as situações em que se verifica a possibilidade de dispensa de -t A
licitação são aquelas que fogem ao princípio constitucional da obrigâtoriedade do ato, consagrando-se ,o^o ffi |

n ceRveLuo HLH], zo77. p.189. pDF

Praça Getúlio Vargas. 72 . Centro Riachuelo - SE . CEp 49.130-000
Tel: ('79) 3269-2506 3269-2216

De âcordo com o art. 24, inciso l, da Lei de Licitacão, oor se tratar de contratacão de servico
direta, o limitê pâra a dispensa de licitacão é de até lO% do velor previsto no art. 23, l, ,,a,,, da Lei g.666/93,
referente ao valor relativo à modalidade convite para obres e servicos de engenhâria. que estipula a quantia
de RS 330.000.00 ítrezentos e trinta mil Íeais), conforme nova redacão deda por force do Decreto n9 9.412,
de 18 de Junho de 2018, rêsultândo em RS33.OOO,(X) (tÍinta e três mil reais).

r'
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exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato, apesar de discricionário, devido à sua importânciâ e
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de fundamentada justificativa.

Nesse sentido é o que estabelece o parágrafo único, do artigo 26, da Lei 8.666/93, senão
vel a mos

t...1

PaEágrafo úníco. O piocesso de díspeírsa, de ínexígibilidade oa de
Íetarda!.e,]to, prevísXo neste artigo, será i,lstr1uído, Do que
coubez, coE os sêgruilrtes eLea,erltos:

I - caiacterízação da siÊuaÇâo e{,.ergenc.iaT ou caLaeitosa que
justifíque a díslj.e,lsa I qljáIrdo for o caso,.

II - iazão da escolha do fortecedor ou exec,Jxarrte;

III - justíficatíva do preço;

IV - docutue,rtos de apÍovaÇã.o dos pÍoj eto.s de pesquisa aos quais os
bens serâo aTocados .

Em relação à iustificetiva do preço, ressalta-se que, a contratação direta só será possível se o
preço ofertado for compatível com as condições regulares de mercado. É como se expressa Marçal Justen
Filho, para o gual "a Administração deverá buscar a maior qualidade e o menor desembolso possíveis, segundo
a nature2a do interesse a ser satisfeito. Entre propostas de qualidade equivalente, deverá escolher-se a de
menor preço".s

O critério do menor preço deve presidir â êscolha do adjudicâtário direto como regra geral, e o
meio de aferi-lo está em.iuntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

Nesse sentido é o que tem assentado o Tribunal de Contas da União:

"t...1 Qttanto ao p'eÇo, é cezto Ç11e, laesao nos casos de
coatÍatações diretas, deve sê! justificado, a teoi do art. 26,
III, d.a Leí 8 - 666/93. Ressa]âe-se que este TribuÍral t@, er.ter.d.id.o
que a ap!êsentação dê cotaÇões junto ao u.ercado é a forz.a
prefere,]ciaf dê se jlustificar o preço eEl contzatações sêla
7ícitação (dispeIlsa de 7ícíxação), deve,j.do ser q.otadas, no Eríni'!.o,

ciEq1natalrciada (Inforaaxivo TCU 788/2074) - E, nos' casos de
í,:víabí7ídade de 7ícítaçãa, este pTenário se &arifestou, confox,r.e
su.bi Êell 9.7.3 do AcóEdào 819/2005, no ser2tido de qu.e, p.ara atender

'lusrtrv rtLHo, zoos. p.z3't.

Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE CEp 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 3269-2216

Neste particular, destaco a presençâ da solicitação de despesa, subscrito pela Secretária
Municipal de Administração, com a motivação da necessidâde e a disponibilidade de recurso.
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o dísposto no inciso III do art. 26 da Leí de LicitaÇões, podeÍ-
se-ia fazer uma cq>aração entre os preÇos praÊi cados pelo
foraecedor exclusívo junto a ou tla.' instiÊuiÇões púbTicas ou
privadas. t...1" (grifei) (AcoRDÃo 7565/2075 - ATA 24/2075 -

No processo licitatório em exame, foram apresentados três orçamentos

EMPREENDER, no valor de RS 32.898,20;

ELEMENTAR SOtUçÕES, no valor de RS 32.990,00;

No que concerne aos critérios de habilitação/retularidade, infere-se que, nos procedimentos
administrativos para contrâtação, â Administração tem o dever de verificâr os requisitos de habilitação
estabelecidos na Lei de Licitaçôes e Contratos.

A propósito, há recomêndação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Derê ser observada a exigêrrcia 7ega7 (art. 29, incíso IV, da Leí
a" 8.666, de 7993) e constíxuciorraT (art. 795, § 3", da CE) de que
Das 7ícítações púb7ícás, ,rresrno eB casos de dj.spêrsa ou
íDexigi'.bí7ídade, é obrígaxóÉía a cory)Íovaçào poz parte dâ elqrresa
contÍatada de: Certídã.o Negatíva de Dêbito íffíSS - aÍt. 47, j-'f,ciso
It aLí,:ea a, da Leí rr" 8-272, de 7997); Certidáo Negatíva de
EÉbitos de TÍi-butos e Corr/r.ríbuições .Eederais íSRF-fií n" 80, de
7997); e Cerxificado de Regnr-z aridâ de do EGTS (CEE) (art. 27 da Lei
a" 8.036, de 7990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Coníorme disciplina os arts. 27 a 31, da Lei 8.666/93, a regularidade é medida que se impõe ao
licitânte, a fim de que se comprove sua situação regulaÍ, inclusive com o fisco, condição sine qud non paÍa que
o mesmo se.ia habilitado no certame, possibilitando assim, contrâtar com a Administração Pública. Vejamos:

Ajrt. 27. Para
interessados ,

a habí7itaÇáo nas 1icíÊaçôes exígir-se-á dos

exc-1usi?a-!tet2 t e, doq)DentaÇão \e7axíva a:

I - habiTítaÇão jLrídica;

ÍI - qaaTífícaÇão técnica;

III - qaaTíficação econôaico-fi^anaeiza ;

Iv - regrjTaridade físcal e trabaThista;

V - cq4rÍi-Eento do disposXo
Corrsti tuíÇão I'edera].

Do incíso XXXIII do art. 70 *lw
Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEp 49.130-000

Tel (19) 3269-2506 3269-2216

H.lS, no valor de RS 33.000,00;
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Analisando os âutos, verifica-se que os requisitos forâm atendidos com a apresentação dos

documentos exigidos nos arts. 27 a 31 da lei 8.666/93 para os procedimentos de dispensa de licitação.

rv - coNcr-usÃo

Postas as orientaçôes e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos consta,

resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e conveniênciâ do ato âdministrativo, esta

Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes
do arl. 24,1, da Lei 8.666/93 e pela contratação dâ empresa EMPREEI{DER.

É o parecer, salvo melhor juízo.

í
enezes

De Acordo

Victor M
Procuradorie-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

Leão

Procurad I do Muni
2425

to

Praça Geúlio Vargas,72 . Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 | 3269-2216

Ressalta-se que não foram ânalisados os aspectos técnicos orçamentários e Íinanceiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especiÍicidades técnicas do objeto, por não serem de

competência destâ Procuradoria Jurídica.

Riachuelo/SE, 29 de agosto de 2023.

Martins Cardoso


